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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 72/CGGP, DE 18 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da 
União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.011588/2019-50, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora ANTONIETA BARROS DE OLIVEIRA, Assistente Administrativo, 
matrícula nº 0444093, lotada na Coordenação de Avaliação de Risco da Auditoria Interna desta Fundação, pelo período de 90 
(noventa) dias consecutivos, compreendido entre 22 de março de 2021 a 19 de junho de 2021, com base no Artigo 87 da Lei 
n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 


